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APRESENTAÇÃO 

 

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de Lavras da Mangabeira - 

Ceará, constituída sob forma de Associação, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo 

indeterminado, localizada na ROD BR 230, S/N, Bairro Virgílio de Aguiar Gurgel, CEP 63.300-

000, sede e foro no município de Lavras da Mangabeira, Estado de Ceará. 

A Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de Lavras da Mangabeira - 

Ceará adotará o nome fantasia de Instituto São Vicente. 

A Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de Lavras da Mangabeira - 

Ceará, tem por finalidade: 

I - prestar serviços médicos hospitalar e ambulatorial, com atendimento em pequena, média e alta 

complexidade; 

II - realizar exames laboratoriais, de imagem e eletrocardiograma; 

III - realizar a gestão e operação de unidades e serviços voltados para a promoção de saúde, 

assistência social e áreas afins, públicos ou privados. 

Atuando no segmento dos serviços não exclusivos no qual o Estado atua simultaneamente com 

outras organizações públicas não-estatais e privadas na oferta de serviços estes que envolvem 

direitos humanos fundamentais, como no caso específico a saúde, O Instituto São Vicente, tem 

plena noção da sua responsabilidade tanto perante a gestão pública quanto à sociedade.  

O Instituto São Vicente é uma Organização Social, planejada e efetivada em consonância com as 

diretrizes da Lei Federal no 9.637, de 15 de maio de 1998, leis estaduais e municipais vigentes 

que dispõem sobre a qualificação de entidades, sendo composta por uma equipe administrativa, 

assistencial e multidisciplinar qualificada em prestação de serviços de Gestão e tecnologia nas 

áreas da saúde, Educação e Projetos Sociais. 

Observa-se que a integridade pública é composta por estruturas institucionais que 

contribuem para a realização dos objetivos desejados pela sociedade. Nesse contexto, a 

predominância da transparência desempenha um papel fundamental no interesse pú blico, 

fortalecendo a confiança dos cidadãos em suas instituições.  

Na prática, esse sentimento se reflete no escrutínio de todos os aspectos das ações dos 

gestores, incluindo decisões, planos, orçamentos, despesas, contratos, transferências e metas. Isso 
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permite determinar se a organização está cumprindo sua missão. A ampla fiscalização é o cerne 

dessa questão, e a integridade é a garantia desse processo.  

Com a efetiva implementação deste programa, a instituição reforça seu compromisso com 

a sua missão institucional e convoca todos os colaboradores a adotar comportamentos íntegros e 

éticos como parte integrante de seu DNA organizacional. Essa iniciativa destaca o papel da 

instituição como um modelo de conduta exemplar para a sociedade à qual ela se dedica.  Além 

disso, é importante ressaltar que, ao seguir esses princípios de integridade e ética, a instituição 

não apenas serve como referência, mas também contribui para o fortalecimento de laços de 

confiança com seus stakeholders, promovendo um ambiente de respeito e responsabilidade em 

todas as suas operações.  

O programa não só estabelece diretrizes claras, mas também fornece os recursos e o 

suporte necessários para que todos os colaboradores possam desempenhar um papel ativo na 

promoção desses valores em todas as interações da organização com a sociedade. 

O Instituto São Vicente é uma Organização Social que atua nas áreas da saúde, educação 

e projetos sociais. Com o objetivo de promover uma cultura de integridade e compliance em toda 

a sua organização, o Instituto São Vicente estabelece o presente Programa de Integridade e 

Compliance. 

Este Programa tem como objetivo: 

Garantir que o Instituto São Vicente opere de forma ética e em conformidade com as leis, normas 

e regulamentos aplicáveis; 

Proteger os interesses da organização, de seus colaboradores, parceiros e beneficiários; 

Prevenir e combater a corrupção, fraudes e outras irregularidades. 

Princípios 

O Programa de Integridade e Compliance do Instituto São Vicente é baseado nos seguintes 

princípios: 

Transparência: Todas as atividades do Instituto São Vicente devem ser realizadas de forma 

transparente, com acesso público às informações relevantes. 

Responsabilidade: Todos os colaboradores do Instituto São Vicente são responsáveis por agir de 

forma ética e em conformidade com as leis, normas e regulamentos aplicáveis. 

Equidade: Todas as pessoas devem ser tratadas de forma justa e imparcial, independentemente de 

sua posição ou cargo. 

Responsabilidade social: O Instituto São Vicente deve atuar de forma responsável com a 

sociedade e o meio ambiente. 

Áreas de aplicação 
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O Programa de Integridade e Compliance do Instituto São Vicente aplica -se a todas as 

atividades da organização, incluindo: 

 

Operações administrativas: O Instituto São Vicente deve adotar políticas e procedimentos que 

garantam a integridade e conformidade de suas operações administrativas, como compras, 

contratações, finanças e contabilidade. 

Atividades operacionais: O Instituto São Vicente deve adotar políticas e procedimentos que 

garantam a integridade e conformidade de suas atividades operacionais, como prestação de 

serviços de saúde, educação e projetos sociais. 

Relações externas: O Instituto São Vicente deve adotar políticas e procedimentos que garantam a 

integridade e conformidade de suas relações externas, como com fornecedores, parceiros e 

beneficiários. 

Mecanismos de controle 

O Instituto São Vicente implementará os seguintes mecanismos de controle para garantir a 

eficácia do Programa de Integridade e Compliance: 

 

Código de Conduta: O Instituto São Vicente adotará um Código de Conduta que estabeleça os 

princípios e valores que devem orientar o comportamento de todos os colaboradores.  

Treinamento: O Instituto São Vicente oferecerá treinamentos periódicos a todos os colaboradores 

sobre os princípios e valores do Programa de Integridade e Compliance. 

Canal de denúncia: O Instituto São Vicente disponibilizará um canal de denúncia anônimo para 

que os colaboradores possam relatar irregularidades. 

Investigação e apuração: O Instituto São Vicente investigará e apurará todas as denúncias 

recebidas, tomando as medidas cabíveis. 

Comitê de Integridade e Compliance 

O Instituto São Vicente criará um Comitê de Integridade e Compliance responsável por 

supervisionar a implementação e o funcionamento do Programa de Integridade e Compliance. O 

Comitê será composto por representantes da alta administração da organização, bem como por 

colaboradores de diferentes áreas. 

Responsabilidades 

As responsabilidades pelo cumprimento do Programa de Integridade e Compliance são as 

seguintes: 

Alta administração: A alta administração do Instituto São Vicente é responsável por garantir o 

apoio e a liderança do Programa de Integridade e Compliance. 

Colaboradores: Todos os colaboradores do Instituto São Vicente são responsáveis por cumprir os 

princípios e valores do Programa de Integridade e Compliance. 

Comitê de Integridade e Compliance: O Comitê de Integridade e Compliance é responsável por 

supervisionar a implementação e o funcionamento do Programa de Integridade e Compliance. 
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PRINCIPAIS REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

 

O Programa de Integridade do Instituto São Vicente se baseia em um arcabouço de 

legislações do ambiente externo e normativas internas que estabelecem as diretrizes para a 

conduta ética de todos os envolvidos, sejam dirigentes, colaboradores, parceiros ou terceiros da 

instituição. Essas orientações éticas orientam as interações e ações da organização em 

consonância com os mais elevados padrões de integridade. 

O programa concentra-se na promoção de exemplos éticos e, simultaneamente, na 

prevenção e combate a atos de fraude e corrupção. Anualmente, a eficácia do programa é avaliada 

através dos canais de monitoramento designados, garantindo que as práticas e políticas de 

integridade estejam sendo adequadamente implementadas e ajustadas conforme necessário. Além 

disso, a avaliação contínua do programa contribui para a constante melhoria das práticas da 

instituição, reforçando seu compromisso com a integridade e a ética em todas as esferas de 

atuação. Abaixo, seguem os principais instrumentos que mobilizam o sistema de integridade 

corporativo: 

1) Código de Ética e Conduta; 

2) Regulamento de Seleção de Pessoal; 

3) Regulamento de compras e aquisições; 

4) Ouvidoria 



institutosaovicente@gmail.com 

Telefone: (088) 3536 – 1280 

BR 230 – BAIRRO VIRGILIO DE AGUIAR GURGEL – CEP 63300-000 – LAVRAS DA MANGABEIRA – CEARÁ - CNPJ 07609 365/0001-67 

 

 

GESTÃO DA INTEGRIDADE NO INSTITUTO SÃO VICENTE - ISV 

 

A cultura da integridade permeia integralmente a estrutura de governança e gestão do 

Instituto São Vicente (ISV). O objetivo primordial é assegurar que todos os colaboradores 

compreendam plenamente suas responsabilidades e desfrutem do apoio incondicional da  Alta 

Administração ao executarem suas funções. 

O Programa de Integridade do ISV aborda essa temática por meio de um conjunto de 

elementos fundamentais, incluindo: 

Liderança: Definindo claramente o comprometimento da alta liderança com a integridade e a 

ética, estabelecendo um exemplo inspirador para todos os colaboradores. 

Padrões de Conduta: Estabelecendo diretrizes e normas rígidas que delineiam os princípios 

éticos pelos quais todos os envolvidos devem se orientar em suas atividades. 

Correção: Enfatizando a importância da retidão e da conformidade estrita com leis e 

regulamentos em todas as ações da organização. 

Denúncias: Oferecendo canais seguros e confidenciais para denúncias de irregularidades, 

garantindo um ambiente onde as preocupações possam ser expressas sem medo de retaliação. 

Capacitação: Proporcionando treinamento contínuo para que os colaboradores compreendam 

plenamente os princípios éticos e as políticas de integridade da instituição. 

Comunicação: Garantindo que a mensagem de integridade seja disseminada amplamente e de 

maneira compreensível para todos os públicos envolvidos. 

Monitoramento: Estabelecendo processos de acompanhamento para avaliar a eficácia das 

práticas de integridade e tomar medidas corretivas quando necessário. 

Riscos e Controle Interno: Identificando e gerenciando proativamente os riscos relacionados à 

integridade e mantendo controles internos eficazes para prevenir e detectar irregularidades.  

A gestão da ética é um dos pilares fundamentais deste programa e inclui ferramentas 

reconhecidas, como detecção, investigação e a aplicação de sanções que variam de ações 

disciplinares a processos criminais, conforme a gravidade das infrações. 

Este documento apresenta o Programa de Integridade de forma transparente e acessível, 

não apenas para os colaboradores, mas também para a sociedade em geral e os órgãos de controle. 

O ISV tem o firme propósito de servir como um modelo de integridade e ética, representando um 
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exemplo a ser seguido pela sociedade. Nossa equipe acredita firmemente que a integridade é um 

valor transcendental que vai além das questões governamentais e serve ao bem-estar do Estado e 

da comunidade como um todo. 

05 PILARES DA POLÍTICA DE INTEGRIDADE 

Compromisso da Alta Administração 

O compromisso da alta administração é o alicerce de uma política de integridade eficaz. 

Isso envolve a liderança da organização demonstrando, por meio de palavras e ações, seu 

comprometimento inabalável com a integridade e a ética. Eles estabelecem um exemplo claro 

para todos os colaboradores, parceiros e partes interessadas.  

A alta administração deve: 

• Comunicar e reforçar consistentemente os valores e princípios éticos da organização. 

• Definir as expectativas de comportamento ético e conformidade com leis e regulamentos. 

• Apoiar a implementação de políticas de integridade e tomar medidas corretivas em caso 

de violações. 

• Participar ativamente de iniciativas de integridade e promover um ambiente onde a ética 

seja priorizada. 

Código de Ética e Conduta 

O Código de Ética e Conduta é um documento essencial que estabelece os princípios 

éticos pelos quais todos os envolvidos na organização devem se guiar. Ele descreve as diretrizes 

e normas que definem o comportamento esperado e os valores da organização.  

As premissas do Código de Ética e Conduta inclui: 

• Estabelecer regras claras e compreensíveis que abordem situações éticas comuns. 

• Proporcionar orientações sobre como os colaboradores devem agir em situações éticas 

complexas. 

• Definir consequências para o não cumprimento das normas éticas. 

• Ser amplamente comunicado e facilmente acessível a todos os envolvidos. 

Gestão de Riscos e Controles Internos 

A gestão de riscos e controles internos é fundamental para identificar, avaliar e mitigar 

riscos relacionados à integridade.  

A forma de atuação envolve: 

• Identificar possíveis riscos éticos e de conformidade em todas as áreas da organização. 
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• Implementar controles internos eficazes para prevenir e detectar violações éticas. 

• Realizar avaliações regulares de riscos para manter os controles atualizados. 

• Desenvolver planos de contingência para gerenciar crises éticas ou violações. 

Capacitação e Treinamento 

A capacitação e treinamento são vitais para garantir que todos compreendam plenamente os 

princípios éticos da organização e como aplicá-los em situações práticas.  

A forma de trabalho de capacitação e treinamento inclui: 

• Fornecer treinamento regular sobre integridade e ética para todos os colaboradores.  

• Abordar tópicos como o Código de Ética, políticas de integridade e práticas de conduta. 

• Assegurar que os colaboradores estejam cientes das implicações legais e éticas de suas 

ações. 

• Oferecer oportunidades para tirar dúvidas e buscar orientações sobre situações éticas.  

Canais de Denúncia e Investigação 

Os canais de denúncia e investigação são mecanismos críticos para identificar e lidar com 

violações éticas. Tendo como objetivos: 

• Estabelecer canais seguros e confidenciais para relatar preocupações éticas. 

• Garantir que as denúncias sejam tratadas de maneira imparcial e justa. 

• Realizar investigações completas em resposta a denúncias de violações éticas. 

• Tomar medidas corretivas apropriadas, incluindo a aplicação de sanções, quando 

necessário. 

Cada um desses elementos desempenha um papel vital na promoção de uma cultura de 

integridade e ética dentro da organização, protegendo-a de riscos éticos e fortalecendo a confiança 

dos colaboradores, parceiros e partes interessadas. Eles devem trabalhar em conjunto de maneira 

coordenada para garantir a eficácia da política de integridade. 

Revisão e atualização 

O Programa de Integridade e Compliance do Instituto São Vicente será revisado 

periodicamente para garantir sua adequação às necessidades da organização. 

O Instituto São Vicente está comprometido com a promoção de uma cultura de 

integridade e compliance em toda a sua organização. O presente Programa estabelece os 

princípios, diretrizes e mecanismos de controle necessários para alcançar esse objetivo.  

 

 


